
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO ÜMUWA

CNDJ 7S331MAI001-7D

LEI 117/2021

DATA: 14/07/2021

SÚMULA: Denomina de uma das ruas, praças ou
bairros de Comélio Procópio de AGENOR
MENON.

A cAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI

A  aVNÇAO
San^no nesta data a Ld n* 117/21.
C Pl^ópk>, 14deja1hode2021.

*rrfeito

Art. 1° - Denomina uma das ruas, praças ou bairros
de nosso município de Agenor Menon.

publicação.
Art. 2® - Esta lei entra em vigor na data de sua

Prefeito Municioal

PRCaiULGAÇÃO
Pròinki^o nesta data a Lein" 117/21.

^}^ocópio, 14 de julho de2021.

\Preftóo

rnélio Procópio) T4^è^lho de 2021

Claudíb_TrOinl^iai Bernardo
Procurador Geral do Município

Fernando V. Peppes
Vereador - MDB
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